
co

i°L

__
I\

ir:-

F»8r'-i-'

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
CMNE (INSP DO 1o GP DE RM/1921)

EDITAL

COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE (UASG 160195)
PREGÃO ELETRÓNICO N° 01/2019

(Processo Administrativo n.° 64284.009708/2019-98

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o COMANDO DO COMANDO MILITAR
DO NORDESTE, por meio da Seção de Aquisições Licitações e Contratos (SALC), sediado na
Rodovia BR 232, km 12, bairro do Curado, Recife-PE, realizará licitação, para registro de preços, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÓNICA, com critério de julgamento menor preço por grupo,
nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de
2019, do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro e 2013, da
Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n°

03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n°
11.488, de 15 de junho cie 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão:
Horário:

Local: Portal de Compras do Governo Federal- www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de

mobiliário em geral, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela

constante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos

forem de seu interesse, devendo oferecerproposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as

exigências contidas nêste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
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/As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços
1

2. DO CREDENCIAME-NTO

1.2. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrónica.

1.3. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasqovernamentais.qov.br. por meio de certificado digital conferido pela

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

1.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

1.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou

aqueles se tornem desatualizados.

1.6.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

1.7. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9o da IN SEGES/MP n° 3, de

2018.

3.

/ÿ\

1.7.1.Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

1.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,

nos limites previstos cia Lei Complementar n° 123, de 2006.

1.9. Não poderão participar desta licitação os interessados:

1.9.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

1.9.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

1.9.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

1.9.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei n° 8.666, de 1993;
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1.9.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou eirNçrocesso 'de
dissolução ou liquidação; --

1.9.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

1.9.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

1.10. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo

próprio do sistema eletrónico, relativo às seguintes declarações:

1.10.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

49;

1.10.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o
prosseguimento no certame;

1.10.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo

“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte.

1.10.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

1.10.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.10.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

1.10.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução

Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

1.10.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III

do art. 5o da Constituição Federal;

1.10.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,

conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

r\

1.10.3.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
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1.12. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidosNÿste Edital;

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

1.13. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

1.14. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

art. 43, § 1o da LC n° 123, de 2006.

1.1. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

1.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

1.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

1.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

1.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrónico, dos

seguintes campos:

1.5.1. Valor unitário e total do item;

1.5.2. Marca;

1.5.3. Fabricante;

1.5.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o

caso;

1.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

1.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.
1.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

1.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
1.10. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema COMPRASNET, se

o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de

preferência indicados no Termo de Referência.

1.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

r\
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1.11.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da OTTrãtr

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

contrato.

2. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

2.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrónico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

2.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

2.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

2.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

2.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
2.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrónico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

2.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo unitário do item

2.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

2.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

2.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

MODO DE DISPUTASerá adotado para o envio de lances no pregão eletrónico o modo de

disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance final e fechado.

6.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, o sisterna encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento

6.
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superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco miniman qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.3.1.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento desteprazo.

6.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

6.4.1.Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento desteprazo.

6.5. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às

exigências de habilitação.

1Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente

à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;

2.8.1.Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.

2.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrónico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrónico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrónico

utilizado para divulgação.

O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus

anexos.

2.14.

2.10.

2.11.

2.12.

2.13.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

2.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n°

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

2.16. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

2.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

2.18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
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empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco pbiycento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido nogtrbítefn

anterior.

2.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado..

Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3o, § 2o, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

no pais;

por empresas brasileiras;

por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

2.20.

2.21.

2.22.

2.22.1.

2.22.2.
2.22.3.

no País;

por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

2.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrónico dentre as

propostas empatadas.

2.24.

2.22.4.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrónico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das previstas neste Edital.

2.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de (02)

duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

2.24.2.

/O

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

2.25.

3. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

3.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art. 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

3.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

Plenário), ou que apresentar preçomáximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU

manifestamente inexequível.

3.2.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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luando sjconvocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, excel

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

3.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

que fundamentem a suspeita;

3.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistes ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

3.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas horas), sob pena de

não aceitação da proposta.

3.5.1.0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoeiro.

3.5.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrónico, ou, se for o

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior

envio pelo sistema eletrónico, sob pena de não aceitação da proposter

3.5.3.Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e

dentro de 10 (dez) dias úteis contados da solicitação.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

r\

3.5.3.1.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no3.5.3.2.
sistema.

3.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não forjem)

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações

constantes no Termo de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica

responsávelpela análise, não gerando direito a ressarcimento.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues

deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 20 (vinte) dias, após o qual

poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ónus, os manuais

3.5.3.4.

3.5.3.5.

3.5.3.6.

3.5.3.7.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações s Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrónico: Compras
Atualização: Outubro/2019



%\
$

96FIs

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quSWÕo

foro caso.

3.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, 0 Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

3.7. Havendo necessidade, 0 Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat' a nova data e

horário para a sua continuidade.
3.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrónico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

3.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

3.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

3.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

3.10. Encerrada a análise quanto â aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

4. DA HABILITAÇÃO

1Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

4.1.1.SICAF;

4.1.2.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/)

4.1.3.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.

4.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, 0 gestor diligenciará para verificar se

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

4.1.4.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará 0 licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.
4.1.5.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

4.1.3.2.

4.1.3.3.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações 3 Contratos da Consultoria-Geral da União
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2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verifTCada-perr'

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação económica financeira e habilitação técnica,

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018.

1.2.1.0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa

SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à

data prevista para recebimento das propostas;

1.2.2.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação

atualizada.

1.2.3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se

a consulta aos sítios eletrónicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do

Decreto 10.024, de 2019.

3Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas),

sob pena de inabilitação.

4Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

1Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

2Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

1.2.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

3 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

4.2. Habilitação jurídica:

4.2.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

4.2.2.Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

4.2.3.NO caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de

seus administradores;

4.2.4.inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser 0 participante sucursal, filial ou agência;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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4.2.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regi:

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

4.2.6.No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

4.2.7-No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

4.2.8.0s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

4.3. Regularidade fiscal e trabalhista:

4.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

4.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

4.3.3. prova de regularidade com 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452,

de 1o de maio de 1943;

4.3.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 0 objeto

contratual;

4.3.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

4.3.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

4.3.8. caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob

pena de inábilitação.

4.4. Qualificação Económico-Financeira.

4.4.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

4.4.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

Civil
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No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não sbçáexigido d

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno*porterÿ
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3o do

Decreto n° 8.538, de 2015);

no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao

período de existência da sociedade;

é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato

social/estatuto social.

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo

112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

4.4.2.1.
a

4.4.2.2.

4.4.2.3.

4.4.2.4.

4.4.3.

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o património líquido mínimo de 10 (dez por cento) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente.

4.4.4.

4.5. Qualificação Técnica

4.5.1.As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a

qualificação técnica, por meio de:

4.5.2.Declaração informando a capacidade técnica produtiva e operacional da empresa

fabricante, com indicação do maquinário disponível, bem como a equipe

responsável;

O

4.5.3.Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes

características mínimas:

4.5.3.1.1. Nome Completo da empresa ou instituição

4.5.3.1.2. Descrição do material fornecido ou apresentação de notas fiscais, quando

não oferecer essa descrição

4.5.3.1.3. Nome Completo e função de quem assina

4.5.3.1.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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4.5.3.1.4. Endereço e/ou telefone da empresa ou instituição, para fins aeÿjiligêncjajÿsé

for necessário
4.5.3.2.

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercício.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

1.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,

mediante apresentação de justificativa.

1.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

4.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat" a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

4.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fjcto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

4.6.

4.7.

4.10.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.
4.11.

5. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

5.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrónico e deverá:

5.1.1.ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadaspelo licitante ou seu representante legal.

5.1.2.confer a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações 3 Contratos da Consultoria-Geral da União
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5.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração nÿ>

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à ContratadaTsÿfor o

caso.

5.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

5.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n° 8.666/93).

5.3.1.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

5.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a

mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

5.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

5.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

6. DOS RECURSOS

6.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema.

6.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

6.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

as condições de admissibilidade do recurso.

6.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará

a decadência desse direito.

6.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrónico, ficando os demais licitantes, desde

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema

eletrónico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

de seus intereisses.

6.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

6.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

7. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

7.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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7.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

7.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n°

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

7.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrónico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac¬

simile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

7.2.2.A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

iriore;

7.2.

8. DAADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO

8.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

8.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9 Contratos da Consultoria-Geral da UniãoCâmara Nacional de Mod
Edital modelo para Pregão
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Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 0

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Rdgistizude
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

inco) dias10.1.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrónico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento.

10.2.

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igualperíodo, quando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

10.3.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.

10.4.

10.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem
de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da
Lein° 8.666, de 1993;

7. DO TERMO DE COIMTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

1.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

1.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

1.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrónico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias úteis, a
contar da data de seu recebimento.

1.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

1.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.1.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

7.1.2.a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações a Contratos da Consultoria-Geral da União
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7.1.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas plÿistas nos

artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Adminisl
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

IO

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual ou no termo de referência.

1.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de
2018, e nos termos do art. 6o, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia
ao CADIN.

1.5.1.Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e
o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu
cadastramento, sem ónus, antes da contratação.

1.5.2.Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena
de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

1.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo

licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

1.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o

contrato ou a ata de registro de preços.

8. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

8.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

1Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo

de Referência.

9.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

2 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

11. DO PAGAMENTO

3As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Edital.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

1Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatârio
que:

12.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

12,1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

12.1.3. apresentar documentação falsa;

12.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

12.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.6. não mantiver a proposta;

12.1.7. cometer fraude fiscal;

12.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

o,

2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

3Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

40 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

1.4.1.Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

1.4.2.Multa de.......% (.....por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do licitante;

1.4.3.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo

prazo de até dois anos;

1.4.4.lmpedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF,

pelo prazo de até cinco anos;

5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

7Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1o

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
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90 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos adrKimstrati'
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à AdministraçãoPHfete»-

Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.

10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na

Lei n° 9.784, de 1999.

12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DERESERVA

1.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

1.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame

em relação ao licitante melhor classificado.

1.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada

durante a fase competitiva.

1.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu

registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

1.5. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.
1.6. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrónica, pelo e-mail

cplcmne.eb@qmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rodovia

BR 232, km 12, bairro do Curado, Recife-PE, seção de aquisições, licitações e contratos

do Comando Militar do Nordeste.

1.7. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

1.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

1.9. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrónico via internet, no endereço indicado no Edital.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

1.10.

Câmara Nacional de Mod
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1.11. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos prevÿtos no

certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada peio pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração..

1.11.1.

1.12.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.13. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrónico.

1.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

1.15. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília -DF.

1.16. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

1.17. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

1.18. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

1.19. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

1.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

1.21. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

1.22. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

1.23. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrónico

www.comprasnet.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rodovia

BR 232, km 12, bairro do Curado, Recife-PE, nos dias úteis, no horário das 08:30 às 11:30
e das 13:00 às 16:00 horas de segunda a quinta-feira e das 08:00 às 11:30 às sextas-

feiras, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo

permanecerão com vista franqueada aos interessados.

1.24. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.24.1. ANEXO I - Termo de Referência

1.24.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso.

o
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1.24.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso)

Recife, _, de , de 20_.

MARCUS VINÍCIUS SANTOS RIBEIRO -TC

r\.

rÿ,
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MINIISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
CMNE (INSP DO 1o GP DE RM/1921)

EDITAL

COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE (UASG 160195)
PREGÃO ELETRÓNICO N° 01/2019

(Processo Administrativo n.° 64284.009708/2019-98)

ANEXOI

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de mobiliários em geral para a Comando do Comando Militar do Nordeste, conforme

especificações e quantitativos contidos neste termo para atender às necessidades desta

instituição, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento.

2. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. O objetivo desta contratação é registrar preços para eventual AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS
E DIVISÓRIAS, para atender às necessidades internas deste Comando Militar, conforme
quantitativos contidos neste termo, objetivando a redução de custos de aquisição e
armazenamento, bem como permitir um melhor controle dos produtos, melhoria das
instalações e das condições de trabalho de seus quadros.o

3. DAS NORMAS TÉCNIICAS

3.1. Sobre as exigências a serem cumpridas pelos licitantes, especialmente no que diz respeito à
necessidade de apresentação de relatório de conformidade com normas técnicas expedidas pela
ABNT e outros, em suma, a motivação da exigência funda-se na necessidade de verificação de
requisitos funcionais intrínsecos ao produto ofertado a esta instituição, tais como: estabilidade do
conjunto a ser fornecido, resistência e durabilidade. Tal exigência, surgiu com a experiência desta
Instituição na aquisição deste tipo de objeto em relação a qualidade e durabilidade dos materiais
ofertados.

3.2. A descrição técnica dos itens solicitados neste Termo demonstra, a preocupação com a realização
de aquisição economicamente viável, mas sem descuidar dos aspectos técnicos mínimos a serem
cumpridos pelos interessados em fornecer o objeto. Nesse sentido, cumpre ressaltar que a
exigência de cumprimento às normas expedidas pela ABNT é largamente admitida na jurisprudência
do TCU, conforme passagens abaixo transcritas:

Neste caso concreto, acompanhando a evolução jurisprudencial deste Tribunal, alinhamo-
nos ao entendimento adotado pela instrução de fls. 63/69 e pelos Acórdãos Plenários 1.338/2006 e

3.3.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrónico - Compras
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1.608/2006, no sentido de que não há obrigatoriedade para que o edital
cumprimento, por parte das licitantes, da norma ABNT NBR 15247.

No exercício do poder discricionário, caso o gestor demonstre a necessidade de se aceitar
apenas a norma NBR 15247, em detrimento da competitividade que a aceitação de normas
internacionais traria, pode o edital exigir que as empresas sigam a norma citada.

3.5. Para reforçar a tese de que existem normas da ABNT de observância facultativa,
anexamos às fls. 136/140 a descrição das seguintes normas:
3.6. - NBR 13961 (Móveis para escritório - armários): especifica as características físicas e
dimensionais dos armários para escritórios, bem como estabelece os métodos para a
determinação da estabilidade, resistência e durabilidade. Aplica-se, independentemente do
tipo de material, a todos os tipos de armários para escritório, exceto arquivos deslizantes,
que são regidos por norma específica;
3.7. - NBR13962 (Móveis para escritório - Cadeiras): especifica as características físicas e
dimensionais e classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para
a determinação da estabilidade, da resistência e da durabilidade de cadeiras de escritório,
de qualquer material;
3.8. - NBR13965 (Móveis para escritório - Móveis para informática - Classificação e
características físicas e dimensionais): especifica características físicas e dimensionais e
classifica os móveis para informática para escritório;
3.9. - NBR13966 (Móveis para escritório - Mesas - Classificação e características físicas e
dimensionais): especifica características físicas e dimensionais e classifica as mesas para
escritório;
3.10. - NBRIS022414 (Papel - Papel cortado em formato para uso em escritório - Medição
da qualidade das bordas): especifica um método de ensaio para avaliar a qualidade da
borda cortada de papel formatado para uso em escritório.
3.11. Dessa forma, não há como interpretar a Lei n° 4.150/1962 no sentido de que todas as
normas da ABNT sejam de observância obrigatória, sob pena de se chegar ao ponto de
realizar licitação para compra de material de escritório sendo aceitos somente licitantes
cujos produtos sejam certificados ou atendam as normas da ABNT.
3.12. Então, a interpretação mais coerente da Lei n° 4.150/1962 seria a de que a
obrigatoriedade de observância das normas técnicas da ABNT se aplica tão-somente
àquelas de natureza procedimental, cujo objetivo seja o detalhamento das etapas a serem
seguidas na execução de obras e serviços de engenharia.
3.13. Com relação às demais normas, assim entendidas aquelas de cumprimento
facultativo, cabe ao gestor decidir sobre a necessidade de exigi-las, devendo essa decisão
ser sempre fundamentada. (Tribunal de Contas da União; Processo n° 017.812/2006-0;
Acórdão n° 2392/2006-Plenário; Rei. Min. Benjamin Zymler, DOU 13/12/2006).

IE eiiigÿo

3.4.

4. Por outro lado, também deve ser considerado que a certificação de acordo com as normas

técnicas expedidas pela ABNT é usual entre as atuantes no mercado mobiliário corporativo que

possuem nível de estrutura e organização esperado das empresas que desempenham objeto de

magnitude semelhante ao pretendido pela Comando do Comando Militar do Nordeste, mesmo

que agrupados em lotes. Cito outra jurisprudência sobre o assunto:

É lícito o agrupamentos em lotes de itens a serem adquiridos por meio de pregão, desde que
possuam mesma natureza e que guardem relação entre si Representação sobre Pregão
Eletrónico 01/2013 da Advocacia-Geral da União no Rio de Janeiro. Entre os quesitos do
edital, destaque-se o que estabeleceu o agrupamento dos itens de mobiliários (estações de
trabalho, mesas diversas, gaveteiros, armários variados e estantes) em lotes. Argumentou a
autora da representação que a licitação por lote, em que os componentes sejam “elementos
díspares entre si”, afrontaria o disposto no art. 3o, caput e § 1°, da Lei 8.666/1993, c.c. art. 5o,
caput e parágrafo único, do Decreto 5.450/2005, assim como a orientação contida na Súmula
247 TCU, na medida em que impediria um maior número de empresas de participar do
certame, pois muitas delas seriam capazes de ofertar apenas alguns itens e não outros. A
relatora, no entanto, ao endossar o exame empreendido pela unidade técnica a respeito
dessa questão, considerou pertinente a justificativa de que tal medida visou à “padronização
do design e do acabamento dos diversos móveis que comporão os ambientes da AGU” e
objetivou “garantir um mínimo de estética e identidade visual apropriada, por lote e localidade,
já que os itens fazem parte de um conjunto que deverá ser harmónico entre si”. E de que se
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buscou evitar o aumento do número de fornecedores, com o intuito de “presélyar o máximo
possível a rotina das unidades, que são afetadas por eventuais descompessfiS-J3®''
fornecimento dos produtos por diferentes fornecedores”. Acrescentou que “lidar com um único
fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de
contratação: fornecimento, vida útil do móvel e garantias dos produtos”.
As normas técnicas supracitadas preveem requisitos mecânicos, de segurança e
ergonómicos para o mobiliário a ser adquirido (mesas, estações de trabalho e armários), a fim
de que seus usuários, no desempenho de suas funções, possam contar com padrões
mínimos de qualidade e segurança...
Objetivou garantir um padrão de qualidade e assegurar perfeito funcionamento do mobiliário,
com comprovação de estabilidade, ergonomia, resistência e durabilidade dos itens a serem
adquiridos. Cabe à administração exigir qualidade em seus fornecimentos, com vistas a evitar
desperdício de dinheiro público. Essa exigência atende ao interesse público e não se mostra
desmedida ou desarrazoada...
...incumbe à Administração estipular os requisitos mínimos de qualidade e desempenhos dos
bens, serviços e obras contratados. Incumbe, contudo, justificar que a observância das
normas técnicas é garantia essencial ao atendimento de um padrão mínimo de qualidade do
mobiliário a ser adquirido...
Jurisprudência precedente mencionada: Acórdão 5.260/2011-1® Câmara. Acórdão 861/2013-
Plenário, TC 006.719/2013-9, relatora Ministra Ana Arraes, DOU 10.4.2013.

Tal exigência está em consonância com a finalidade precípua da qualidade técnica,
qual seja, garantir que aqueles que se proponham a fornecer bens e serviços para
administração detenham o cabedal técnico necessário para executar o contrato com a
qualidade esperada e dentro das especificações determinadas pela contratante no edital.

No que se refere à possibilidade de alegação de que a exigência de certificação, de
acordo com as normas da ABNT, cause resistividade ao universo de potenciais licitantes
atuantes no mercado, é importante destacar que a jurisprudência do TCU admite a exigência
de adequação dos produtos ofertados às normas técnicas expedidas pela ABNT, com a
finalidade de possibilitar que a Administração Pública realize aquisições eficazes e
económicas. Na maioria das vezes, a opção mais barata não se traduz em aquisição
eficiente, conforme orientação do TCU em publicação vigente.(vide: Licitações e contratos :
orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. - 4. ed. rev., atual, e
ampl. - Brasília: TCU, Secretaria-Geral da Presidência : Senado Federal, Secretaria Especial
de Editoração e Publicações, 2010).

Diante disso, a especificação de mobiliário, que atenda a requisitos técnicos de
estabilidade, resistência e durabilidade, visa efetivar o postulado da eficiência, na medida em
que mitiga os riscos de aquisição de mobiliário com padrão de qualidade de acordo com
normas técnicas expedidas pela ABNT.

Sobre a Ergonomia, que é o estudo da adaptação do trabalho às características
fisiológicas e psicológicas do ser humano, definição da Associação Brasileira de Ergonomia
(ABERGO), o principal objetivo prático da ergonomia é elevar a qualidade de vida do ser
humano, e assim elevar seu desempenho no trabalho, diminuir a fadiga, evitar doenças e
acidentes, tendo por consequência um melhor resultado qualitativo e quantitativo das
atividades realizadas, além de evitar LER, DOR, Stress, Fadiga, e corrigir a postura do

usuário. Assim, poderá ser exigida, conforme o objeto e a necessidade, a apresentação de
Laudo de conformidade do mobiliário ofertado com a NR-17 do Ministério do Trabalho e
Emprego, o qual deve ser emitido por ergonomista devidamente habilitado para tal finalidade.

Sobre tal aspecto, a Comando do Comando Militar do Nordeste possui a obrigação
legal de cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, conforme art. 157, I, da
Consolidação das Leis do Trabalho. A Norma Regulamentadora NR-17, aprovada pela
Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, foi expedida em cumprimento ao art.
200 da Consolidação das Leis do Trabalho, sendo, portanto, de observância importante para
a futura aquisição. A NR 17 trata de ergonomia e visa estabelecer parâmetros que permitam a
adaptação das condições de trabalho às condições psicofisiológicas dos trabalhadores,
sendo essencial sua observância para que o corpo funcional da Instituição tenha condições
de trabalho em conformidade com a regulamentação do Ministério do Trabalho, diminuindo,
assim, a incidência de doenças ocupacionais.
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91 DA SUSTENTABILIDADE

1.1. Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, a presente aqtJtstçêe*
observará também os critérios elencados na Instrução Normativa n° 01/2010 do MPOG e no
art. 4o do Decreto n° 7.746/2012, de que os materiais apresentem, na medida do possível, as
diretrizes sustentáveis de: menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo
e água; preferência dos materiais, tecnologia e matérias-primas de origem local; maior vida
útil e menor custo de manutenção do bem e da obra. Utilizar matéria-prima com produtos
sustentáveis (tintas, vernize e adesivos à base de água ou óleo vegetal), seguindo a Política
Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), ao obedecer as seguintes ações: evitar, reduzir,
reutilizar, reciclar, incinerar com recuperação energética e, realizar a disposição final
adequada dos rejeitos.

5.6. Dessa forma, a exigência de que os licitantes demonstrem que a matéria-prima utilizada respeita
normas ambientais não deve ser encarada como restritiva, uma vez que efetiva enunciados
normativos vigentes e eficazes no ordenamento jurídico. Ademais, a possibilidade de que seja
apresentado certificado de procedência da madeira na apresentação da proposta é consideração
importante, porquanto diz respeito à qualidade da matéria-prima utilizada para a confecção do
mobiliário ofertado. Devendo as empresas vencedoras do certame, apresentar no prazo previsto no
item 7.10 do edital, Certificado de Cadeia de Custódia do FSC ou CERFOR, em nome do fabricante
dos mobiliários, que comprove a procedência da madeira proveniente de manejo florestal responsável
ou de reflorestamento e comprovação de atendimento a NBR-ISO-14020:2002 e NBR-ISO-
14024:2004, através do Certificado de conformidade emitido pela ABNT OU entidade devidamente
acreditada pelo INMETRO; Em nome fabricante do mobiliário; Certificado em nome do fabricante do
mobiliário, emitido por laboratório certificado pelo INMETRO de que a espuma utilizada é isenta de
Clorofluorcarbono - CFC.

5.7. Portanto é desnecessário afirmar que a legislação pátria possui forte preocupação com a
adoção de práticas de sustentabilidade nas aquisições públicas. Apenas para ilustrar, podemos extrair
alguns exemplos na Lei de Licitações: (i) art. 3o, da Lei n° 8.666/93 (“...desenvolvimento nacional
sustentável...); e (ii) art. 12, VII, da Lei n° 8.666/93 (“impacto ambiental”). Por oportuno, também
merece ser registrada a Instrução Normativa n° 01/2010, a qual possui a finalidade estimular a
adoção de práticas sustentáveis nos editais das Licitações realizadas pela Administração Pública
Federal.

4. DO AGRUPAMENTO

4.1. O agrupamento visou tornar mais eficiente o processo de aquisição do registro de preços,
proporcionando assim um processo mais eficaz e económico. Cabe lembra que o
agrupamento de itens torna o preço mais atraente e compensatório em termos logísticos ao
fornecedor, fomenta a disputa e amplia o número de interessados na licitação; e, finalmente,
considerando que este procedimento atende aos princípios que norteiam as aquisições
públicas de bens e serviços e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor preço, dentro de
uma possível e maior aproximação da padronização de garantia e manutenção.

4.2. Considerando todo o trabalho de estipulação dos quantitativos e características técnicas por
parte da Comando do Comando Militar do Nordeste, foram agrupados os itens considerando-
se aspectos de ambientes de trabalhos correspondentes, além de atender ao Princípio da
compatibilidade técnica e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de
manutenção, assistência técnica e garantia oferecida.

4.3. Na ordem económica para o caso concreto, a nossa licitação será feita em vários lotes se
justificando no gariho da economia de escala. A economia de escala consiste no aumento de
quantitativos adquiridos, gerando a redução dos preços, conforme ensina o doutrinador
Marçal Justen Filho.

4.4. Como no caso concreto, poderá acarretar a elevação dos custos, e também, sob argumento
de aumento da competitividade e possibilidade de participação de um maior número de
particulares, justifica-se o enquadramento em lote de alguns itens.

4.5. A estimativa de ganhos em termos de economia de escala, na medida em que a maior
quantidade de itens de materiais de mesma natureza (lote) propicia condições de propostas
mais vantajosas para a Administração, haja vista a disponibilidade de estoques dos
fornecedores pelo incremento do fluxo da produção e pelo aproveitamento mais eficiente dos
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recursos logísticos (transporte, pessoal), além da questão da garantia d
durante a contratação.

4.6. Ainda sobre o agrupamento, isso trará maior eficiência operacional ao procedimento de
aquisição, possibilitando o prosseguimento imediato da instrução na medida que os grupos
forem adjudicados no certame, sem prejuízo da continuidade da análise relativa aos demais
grupos da licitação, reduzindo os níveis de ruptura de estoques e do fluxo do ressuprimento
no almoxarifado, haja vista o tempo decorrido para aquisição.

4.7. Outrossim, a adoção da licitação por itens isolados exigiria um elevado número de
procedimentos para seleção (remeteria bastante tempo), o que tornaria bem mais oneroso o
trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e
da dificuldade de controle, de sorte que poderia colocar em risco a economia de escala e a
celeridade processual, comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração, seguindo entendimento do Acordão 5301/2013 - Segunda Câmara/TCU.

4.8. Dessa forma, é legítima a adoção da licitação por lotes formados com elementos de mesma
característica, quando restar evidenciado que a licitação por itens isolados exigirá elevado
número de procedimentos de contratação, onerando o trabalho da administração pública, sob
o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando
em risco a economia de escala e a celeridade processual e comprometendo a seleção da
proposta mais vantajosa para a administração, em busca da econmicidade.

4.9. A Lei n° 8.666/93 trata do parcelamento do objeto, dispondo: “Art. 15. As compras, sempre
que possível, deverão: (...) IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para
aproveitaras peculiaridades do mercado, visando economicidade; (...)”.

A Súmula 247/TCU destaca: “é obrigatória a admissão da adjudicação por item e não
por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou
unidades autónomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade”.

De acordo com a jurisprudência do TCU, os lotes são devidamentes justificados,
quando da limitação do elevado número de procedimentos de contratação, onerando o
trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e
da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade
processual.

ianutencã<

4.10.

4.11.

A rigor, o agrupamento de vários itens num mesmo lote não compromete a
competitividade do certame, desde que várias empresas, que atuam no mercado, apresentem
condições e aptidão para cotar todos os itens, principalmente levando-se em consideração a
modalidade adotada, em que os recursos de tecnologia de informação têm como principal
vantagem, aproximar pessoas, encurtar distâncias, resultando em considerável ampliação da
competitividade, gerando, consequentemente, inúmeras repercussões positivas num
processo de licitação pública, dentre estas, a de aumentar a probabilidade de a Administração
Pública firmar contrato mais vantajoso, haja vista que ela recebe mais propostas,
beneficiando a eficiência em contratos administrativos.

A Comando do Comando Militar do Nordeste, com essa decisão justificada em tal
procedimento administrativo, visou aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes
devido ao ganho de escala no fornecimento de todos os equipamentos licitados, bem como
facilitar e otimizar a gestão do contrato de serviço de garantia e assistência técnica.

Ademais, na pesquisa de mercado, a Administração verificou que não haveria
restrição à competitividade, uma vez que tanto as empresas que responderam à pesquisa de
preços quanto inúmeras outras pesquisadas.

Importante ainda salientar que, esta Administração pretende adquirir equipamentos
que no seu contexto geral são da mesma natureza, mobiliário em geral, tendo a certeza que
aglutinando os itens em um lote somente, poderá gerar ao licitante ganhador, uma maior
economia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços em sua proposta
global, além de garantir o cumprimento do cronograma de entrega proposta no edital, pois
caso os itens fossem divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer
um deles, comprometeria todo o planejamento desta Administração.

4.12.

4.13.

4.14.

4.15.

4.16. Assim, é que, dentro da competência discricionária que é assegurada à
Administração optou-se por adotar um critério de julgamento e divisão dos lotes que se reputa
mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas.
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Importante ressaltar também, que nos procedimentos licitatórios conÿ

Administração Pública, muitas vezes o objeto deste certame implica não só

(compra) de bens, produtos, equipamentos, mas também a prestação de garantia (assistência
técnica) aos mesmos, de responsabilidade do fornecedor contratado, para as situações em

que houver necessidade de reparos que porventura se façam necessários nos bens

adquiridos como no caso em epígrafe, de aquisição de mobiliário em geral.

4.17.

5. ESCLARECIMENTOS SOBRE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

5.1. Visando a qualidade e excelência na aquisição vislumbramos alguns aspectos técnicos
essenciais para a busca de um objeto com melhor qualidade, durabilidade, rentabilidade,
além de qualidade de saúde dos usuários dos produtos (ergonomia). Essa exigência atende
ao interesse público e não se mostra desmedida ou desarrazoada, pois incumbe à
Administração estipular os requisitos mínimos de qualidade e desempenho do objeto. Assim,
a exigência de normas técnicas prevê requisitos mecânicos, de segurança e ergonómicos
para o mobiliário a ser adquirido, possam contar com padrões mínimos de qualidade e
segurança.

5.2.Nos itens referentes a mesas, estações de trabalho, bem como armários será permitida uma
variação de até 5% (desvio-padrão) nas medidas de dimensão dos materiais referidos.
As empresas que apresentarem melhor proposta deverão apresentar conforme prazo
determinado no item 7.10 do edital:

1- Catálogo, de cada produto cotado, em língua portuguesa e com imagem dos objetos, com
descritivo completo, demonstrando a adequação da linha de produtos da licitante às
especificações requeridas no Termo de Referência.

2- Laudo ergonómico em conformidade com a Norma Regulamentadora de Ergonomia
MTB/NR17 emitido por profissional especialista em ergonomia (O Laudo deverá ter o
reconhecimento da assinatura em cartório);

3- Laudo de ensaio emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO, demostrando a
aderência da tinta de acordo com NBR 11003;

4- Laudo/ensaio de tinta aplicada à estrutura metálica, emitido por laboratório, quanto a medida
da espessura da camada de tinta em substrato de base ferrosa com no mínimo 200 micras,
de acordo com a NBR 10443;

5- Laudo/Relatório de ensaio sobre corrosão e envelhecimento por exposição à névoa salina e

umidade, com mínimo 40 ciclos de ensaio de exposição, emitido por laboratório acreditado
pelo INMETRO de acordo com a ABNT NBR 8094/8095/8096: para itens que possuam
componentes em aço, com grau de enferrujamento de F0 e grau de empolamento de dO/tO
em corpos de prova. Os componentes que formam o conjunto deverão ser ligados entre si
através de solda pelo Processo MIG. Para os itens que tiver em sua composição material em
aço;

6- Relatório de ensaio emitido por laboratório independente reconhecido nacionalmente
conforme NBR 8537; NBR 9178; NBR 8515; NBR 14961; NBR 8516; NBR 8619; NBR 8797;
NBR 8910. (Iotes:01,02)

7- Parecer técnico emitido por laboratório, demonstrando a qualidade do tecido quanto:
Resistência ao rasgo do tecido, de acordo com a norma ASTM D 2261 e Flamabilidade, de
acordo com a norma ASTM D 1230. Resistência à óleo, Resistência à Abrasão, de acordo
com a norma ASTM D 4966 Solidez da cor à fricção, de acordo com a norma AATCC 8.
Sendo em laboratório nacional deverá o Laboratório ser reconhecido pelo Inmetro. Para os
itens (cadeiras) que contém em sua composição material de tecido e espuma;

8- Para os laudos que forem emitidos por empresas diversas das empresas fabricantes, deverá
ser comprovado vinculo por meio de declaração e/ou nota fiscal;

9- PLANILHA DE QUANTITATIVO E CÓDIGO CATMAT:

LOTE 1
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DESCRIÇÃO UNIDADECATMATITEM

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA 100237899 UNID.1

CADEIRA DIRETOR GIRATÓRIA 100237899 UNID.2

CADEIRA DIRETOR GIRATÓRIA A GÁS C/
REGULAGEM DO ENC. (B2) -

250614
UNID. 1503

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA A GÁS C/
REGULAGEM DO ENC

445779 UNID. 1504

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA A GÁS - 232821 UNID. 1005

•i

CADEIRA EXECUTIVA CAIXA GIRATÓRIA A

GÁS COM SAPATAS C/ REG. ENC (B2) -
326431 UNID. 306

240614
CADEIRA EXECUTIVA FIXA BALANÇO 1507 UNID.

240614
8 CADEIRA DIRETOR BASE FIXA BALANÇO - UNID. 150

9 CADEIRA DIRETOR BASE FIXA TRAPEZOIDAL - 257814 UNID. 50

POLTRONA PRESIDENTE BASE GIR. CROM. C/
BR. ALUMÍNIO

355589
10 UNID. 50

POLTRONA DIRETOR BASE FIXA BALANÇO

ALUMÍNIO BR. ALUMÍNIO

258955
11 UNID. 50

POLTRONA PRESIDENTE GIRATÓRIA BASE

12 ALUMÍNIO COM APOIO DE CABEÇA

ENCOSTO EM TELA COM BRAÇOS

388710 UNID. 40

POLTRONA DIRETOR GIRATÓRIA BASE
13 388813 UNID. 40

ALUMÍNIO ENCOSTO EM TELA COM BRAÇOS

POLTRONA DIRETOR FIXA BALANÇO

CROMADA ENCOSTO EM TELA COM BRAÇOS
14 258955 UNID. 50

275485
LONGARINA DIRETOR 02 LUGARES15 60UNID.

275480
16 LONGARINA DIRETOR 03 LUGARES UNID. 50

LONGARINA 02 LUGARES COM PES

METÁLICOS BRAÇOS POLIURETANO

ASSENTO ENCOSTO TAPEÇADO -
17 150133 UNID. 50

LONGARINA 03 LUGARES COM PES

METÁLICOS BRAÇOS POLIURETANO

ASSENTO ENCOSTO TAPEÇADO -
18 150133 UNID. 60

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrónico -Compras
Atualização: Outubro/2019



Cf©
\

ft
©
I

cr©

JX5 #a
fto» /

373610
SOFÁ 01LUGAR19 UNID.

351139
SOFÁ 02 LUGARES20 UNID. 40

231512
SOFÁ 03 LUGARES21 UNID. 40

351139
SOFANETE 02 LUGARES COM PÉ CROMADO22 UNID. 40

231512
SOFANETE 03 LUGARES COM PÉ CROMADO23 UNID. 40

POLTRONA DE AUDITÓRIO EMPILHÁVEL

QUADRADO -
24 293245 UNID. 150

POLTRONA DE AUDITÓRIO EMPILHÁVEL
REDONDO -

25 388775 UNID. 150

POLTRONA DE AUDITÓRIO EMPILHÁVEL

QUADRADO - OBESO
26 293245 UNID. 30

CADEIRA EMPILHÁVEL27 306397 UNID. 300

28 CADEIRA ESCOLAR COM PRANCHETA 268193 UNID. 300

POLTRONA DE AUDITÓRIO REBATÍVEL PÉ EM

METAL
29 239342 UNID. 200

POLTRONA DE AUDITÓRIO REBATÍVEL COM

MOBILIDADE REDUZIDA (P.M.R)
30 150654 UNID. 50

POLTRONA DE AUDITÓRIO PARA OBESOS31 150654 UNID. 50

LOTE 2

DESCRIÇÃOITEM CATMAT UNIDADE QUANTIDADE

o 256320
ARMÁRIO BAIXO FECHADO 800x500x74032 UNID. 80

252489
33 ARMARIO ALTO FECHADO 800x500x1600 UNID. 80

ARMÁRIO EXTRA-ALTO FECHADO

800x500x2100

392758
34 UNID. 80

ARMÁRIO ALTO SEMI-ABERTO

800x500x1600
388273

35 UNID. 80

ARMÁRIO EXTRA ALTO FECHADO COM 02

PORTAS DE VIDRO E 04 GAVETAS

800X500X2100MM

36 276714 UNID. 80

ARMÁRIO EXTRA ALTO FECHADO COM 02

PORTAS DE VIDRO E 08 GAVETAS

800X500X2100MM

37 276714 UNID. 80

ARMÁRIO TIPO ESCANINHO COM 15
NICHOS INDIVIDUAIS ALT. 2100

458129
38 UNID. 80
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ARMÁRIO FECHADO/ABERTO/FECHADO
2200X500X740

375155
UNID.39

150056
40 MESA RETANGULAR 1200x600x740 UNID. 80

400557
41 MESA RETANGULAR 1400x600x740 UNID. 80

150056
42 MESA EM L 1200X1200X600X600X740 UNID. 80

150056
MESA EM L 1400X1400X600X600X74043 UNID. 80

150057
44 MESA GOTA 1600X2000X600X800X740 UNID. 60

150056MESA PENINSULA

1600X1800X600X800X740
45 UNID. 60

445525
MESA REUNIÃO CIRCULAR 1200X74046 UNID. 60

416576
MESA REUNIÃO OVAL 2400X1100X74047 UNID. 50

416576
48 MESA RETANGULAR 1600x600x740 UNID. 60

MESA DE TRABALHO 04 POSIÇÕES

2400x1360x740

250106
UNID.49 40

MESA REUNIÃO ELÍPTICA

3500X900X1200X900X740
239306

50 UNID. 20

MESA DIRETOR - SUPERFÍCIE PRINCIPAL -
COM PAINEL FRONTAL 2200X900X740

51 375155 30UNID.

MESA DE REFEITÓRIO 06 LUGARES

2100X800X740
52 396611 UNID. 80

GAVETEIRO MÓDULO COM 04 GAVETAS

402x600x740

207377
53 UNID. 80

GAVETEIRO MÓDULO COM 02 GAVETAS E 01

GAVETÃO 402x600x740

442962
54 UNID. 70

GAVETEIRO VOLANTE COM 03 GAVETAS

402x500x600

207376
55 UNID. 80

GAVETEIRO FIXO C/ 02 GAVETAS

402x440x292

255156
56 UNID. 60

ESTAÇÃO DE TRABALHO 1400X1400 COM

CREMALHEIRA 04 LUGARES COM RODAPÉ
57 250106 UNID. 50

BALCÃO DE ATENDIMENTO RETO

1400X800X1100

297253
58 UNID. 40

BALCÃO DE ATENDIMENTO CURVO

2200X800X1100
59 116700 UNID. 30

60 SUPORTE PARA CPU 373113 UNID. 40
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150483
APOIO PARA OS PÉS61 UNID. 40

150056
62 DIVISOR DE MESA :L200mm 1200x450 UNID. 30

150056
63 DIVISOR DE MESA :L400mm 1400x450 UNID. 40

LOTE3

DESCRIÇÃOITEM CATMAT UNID. QUANTIDADE

150482
DIVISÓRIA PISO TETO PAINEL CEGO TOTAL64 UNID. 500

DIVISÓRIA PISO TETO PAINEL CEGO COM

BANDEIRA
65 150482 UNID. 200

DIVISÓRIA PISO TETO PAINEL / VIDRO

DUPLO /BANDEIRA
150482

66 UNID. 500'

DIVISÓRIA PISO TETO VIDRO DUPLO TOTAL67 150594 UNID. 150

DIVISÓRIA PISO TETO PAINÉL / VIDRO

ÚNICO /BANDEIRA
68 150594 UNID. 350

DIVISÓRIA PISO TETO PORTA DE ABRIR

SIMPLES COM BANDEIRA
69 150910 UNID. 200

DIVISÓRIA PISO TETO PORTA DE ABRIR

DUPLA COM BANDEIRA
70 150910 UNID. 200

DIVISÓRIA PISO TETO PORTA DE CORRER

SIMPLES COM BANDEIRA
71 150910 UNID. 340

150482
DIVISÓRIA PISO TETO SECRETO TOTAL72 UNID. 250

73 PERSIANA 12351 UNID. 500

11924
74 MANTA ACÚSTICA UNID. 400

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM

DE DIVISÓRIAS

396611
75 UNID. 200

1 ESPECIFICAÇÃO DETALHADA:

Lote1

ITE QUANTI
DADE

Descrição UNIDADE
M

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA

- Apresentar original ou cópia autenticada de certificado de conformidade
do produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR
13962: 2006; emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO;

Assento: Estrutura do assento em madeira multilaminada moldada

1 UNID. 100

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrónico -Compras
Atualização: Outubro/2019



%
ir>§ MS,$Fls

anatomicamente a quente com pressão de 10 Kgf/cm2, com espessura

minima de 12 mm. Utilizando lâminas de florestas renováveis e

sustentáveis com alto grau de dureza e espessura máxima de 2 mm,

intercaladas sempre em número ímpar, com cola cascamite a base de
uréia-formol de baixa emissão; O estofamento em espuma injetada, com

alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto),

isocianato 100% MDI - Agente expansor de água, alta resiliência, baixa
flamabilidade, densidade de no mínimo 50 Kg/m3, espessura mínima de

60mm. Propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas

normas técnicas da ABNT; Largura de 510 mm e profundidade da

superfície do assento de 480 mm, no mínimo; Capa de proteção e

acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas
arredondadas, sem uso do perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza,

alta resistência mecânica contra impacto e resistência a produtos

químicos. Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a definir.
Encosto: Espaldar Alto, com largura de 510 mm e extensão vertical do
encosto de 600mm. Estrutura do encosto injetado/moldada

anatomicamente, em polipropileno copolímero natural, com espessura

mínima de 10 mm; O estofamento em espuma injetada, com alta pressão,

de poliuretano flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato

100% MDI

flamabilidade, densidade de no mínimo 50 Kg/m3 espessura mínima de 45
mm. Propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas normas

técnicas da ABNT; Capa de proteção e acabamento injetada/moldada em

polipropileno texturizado, com bordas arredondadas, sem uso do perfil de
PVC, proporcionando fácil limpeza, alta resistência mecânica contra

impacto e resistência a produtos químicos; Revestimento em tecido 100%

poliéster, na cor a definir. Estrutura e mecanismos: Lâmina para suporte

do encosto com vinco externo confeccionada em chapa de aço ABNT 1010

espessura mínima de 6,00mm, dobrada, com ângulo interno de 95°.

Possui em sua parte superior chapa de fixação confeccionada em chapa

de aço ABNT 1008/1012 com quatro furos para fixar na estrutura do
encosto e quatro furos no assento. A fixação da lâmina ao assento e

encosto se dá por meio de porcas garras de cravadas na estrutura

interna do assento e encosto, produzidas em aço 1020 estampado com

rosca laminada de por parafusos Philips tipo panela e arruelas de
pressão; Mecanismo estampado em chapa de aço NBR11888 SAE

1006/1010 BQe pintado com tinta em pó epóxi. Destina-se à reclinação de
assento. Sua inclinação mínima é de 0o e máxima de 15e. Acoplamento à
furação do assento medindo-se 153x200. Sistema de regulagem de tensão
e inclinação em função do peso através de manipulo localizado na parte

frontal com acabamento injetado em polipropileno. O mecanismo possui

alavanca para acionamento de regulagem de altura e bloqueio
confeccionada em aço redondo 5AE1010 com 8mm de diâmetro e

acabamento injetado em polipropileno. Coluna confeccionada em aço

tubular NBR6591 SAE 1008/1010 - BFDQ - 50,80 x 1,50 mm, com diâmetro
externo de 28 mm, com conificação 1°26'16" inferior (Coluna) e superior
(Pistão) e curso 130mm. Bucha guia do sistema giratório com regulagem

com 100 mm de altura, injetada ern POM (Poli Oxi Metileno - Poliacetal
Copolímero), com ajuste H7 (0,02 mm) , material este de alta resistência
ao desgaste e com lubrificação própria permitindo maior facilidade na

regulagem de altura e suavidade no movimento giratório; Pistão a gás

f~\

Agente expansor de água, alta resiliência, baixa
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provido de corpo metálico em tubo de aço 028mm e conificação r26'16",

usinado em retifica cilíndrica com tratamento cromado DIN 4550 classe 3,

haste em aço cilíndrico com rolamento em aço e amortecedor em PVC;

acoplada a coluna através de anel elástico. Fosfatizada e pintada em tinta

pó epóxi com camada de tinta da ordem de 80 a 120 pm. Capa telescópica

de 03 estágios, injetada em polipropileno copolímero com 0 57 mm na

parte superior e 0 71 mm na parte inferior e altura de 317 mm.

Proporciona acabamento e proteção à coluna de regulagem, sendo

também um elemento estético entre a base e o mecanismo da cadeira.

Possui eficiente sistema de fixação na parte superior e inferior, evitando

que se desprenda durante o uso da cadeira. Estrutura confeccionada em

aço tubular quadrado soldadas em flange Morse estampada em chapa de

aço NBR8269 SAE 100ÿ1010 BQ. A estrutura recebe tratamento de pré

pintura de desengraxe, decapagem, fostatização e em seguida pintadas

com tinta pó epóxi com camada de aproximadamente 80 pm. A estrutura

é revestida com capa injetada em polipropileno copolímero. Permite

junção de rodízios ou sapatas plásticas deslizantes por meio de ponteiras

com encaixe de llmm de diâmetro injetadas em polipropileno. A base

possui raio externo de 345mm (eixo central da base à extremidade da
pata), raio útil de 325mm e altura de 37mm. 05 Rodízios duplos com

capas e rodas injetadas em resina de engenharia Poliamida 6, na cor preto

Resistente à abrasão sem sofrer anormalidades; ESFERA: Aço SAE

100$/1010 com tratamento superficial cementado. FIASTE: Aço SAE

1006/1008 com tratamento superficial zincado. ANEL: Aço SAE 100R/1010;
com tratamento superficial zincado. EIXO: Aço SAE 1008/1010;
DIMENSIONAMENTO: Rodas com 50mm de diâmetro; Estrutura com

63mm de altura x 55mm de largura. Acabamento e pintura: A fixação do

assento a estrutura da cadeira será por meio de porcas garras de 'A"
cravadas na estrutura interna do assento, produzidas em aço 1020

estampado com rosca laminada de YA", por parafusos Philips tipo panela e

arruelas de pressão. Deve ser usada solda eletrónica MIG em todos os

locais onde houver solda; Todas as peças metálicas utilizadas deverão
receber pré-tratamento químico composto por etapas de imersão,
lavagem e posterior secagem de maneira que possa preparar a superfície

para receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão receber pintura

epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica, curada em estufa de alta

temperatura, na cor preto fosco.

r>

CADEIRA DIRETOR GIRATÓRIA

- Apresentar original ou cópia autenticada de certificado de conformidade
do produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR

13962: 2006; emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO;

Assento: Estrutura do assento em madeira multilaminada moldada

anatomicamente a quente com pressão de 10 Kgf/cm2, com espessura

mínima de 12 mm. Utilizando lâminas de florestas renováveis e

sustentáveis com alto grau de dureza e espessura máxima de 2 mm,

intercaladas sempre em número ímpar, com cola cascamite a base de

uréia-formol de baixa emissão; O estofamento em espuma injetada, com
alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto),

isocianato 100% MDI - Agente expansor de água, alta resiliência, baixa
flamabilidade, densidade de no mínimo 50 Kg/m3, espessura mínima de

50 mm. Propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas

2 UNID. 100
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normas técnicas da ABNT; Largura de 470 mm e profundidade da

superfície do assento de 470 mm, no mínimo; Capa de proteção e

acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas

arredondadas, sem uso do perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza,

alta resistência mecânica contra impacto e resistência a produtos

químicos. Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a definir.

Encosto: Espaldar médio, com largura de 435 mm e extensão vertical do

encosto de 490mm, no mínimo; Estrutura do encosto injetado/moldada

anatomicamente, em polipropileno copolímero natural, com espessura

mínima de 10 mm; O estofamento em espuma injetada, com alta pressão,

de poliuretano flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato

100% MDI - Agente expansor de água, alta resiliência, baixa

flamabilidade, densidade de no mínimo 50 Kg/m3, espessura mínima de

40 mm. Possui as propriedades mecânicas e de desempenho

estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; Capa de proteção e

acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas

arredondadas, sem uso do perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza,

alta resistência mecânica contra impacto e resistência a produtos

químicos; Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a definir.

Estrutura e mecanismos: Lâmina para suporte do encosto com vinco

externo confeccionada em chapa de aço ABNT 1010 espessura mínima de

6,00mm, dobrada, com ângulo interno de 95°. Possui em sua parte

superior chapa de fixação confeccionada em chapa de aço ABNT

1008/1012 com quatro furos para fixar na estrutura do encosto e quatro

furos no assento. A fixação da lâmina ao assento e encosto se dá por meio

de porcas garras de Z", cravadas na estrutura interna do assento e

encosto, produzidas em aço 1020 estampado com rosca laminada de

por parafusos Philips tipo panela e arruelas de pressão; Mecanismo

estampado em chapa de aço NBR11888 SAE 1006/1010 BQ e pintado com

tinta em pó epóxi. Destina-se à reclinação de assento. Sua inclinação

mínima é de 0° e máxima de 15e. Acoplamento à furação do assento

medindo-se 153x200. Sistema de regulagem de tensão e inclinação em

função do peso através de manipulo localizado na parte frontal com

acabamento injetado em polipropileno. O mecanismo possui alavanca

para acionamento de regulagem de altura e bloqueio confeccionada em

aço redondo SAE1010 com 8mm de diâmetro e acabamento injetado em

polipropileno. Coluna confeccionada em aço tubular NBR6591 SAE

1008/1010 - BFDQ - 50,80 x 1,50 mm, com diâmetro externo de 28 mm,

com conificação 1°26'16" inferior (Coluna) e superior (Pistão) e curso

130mm. Bucha guia do sistema giratório com regulagem com 100 mm de

altura, injetada em POM (Poli Oxi Metileno - Poliacetal Copolímero), com

ajuste H7 (0,02 mm) , material este de alta resistência ao desgaste e com

lubrificação própria permitindo maior facilidade na regulagem de altura e

suavidade no movimento giratório; Pistão a gás provido de corpo metálico

em tubo de aço 028mm e conificação 1°26'16", usinado em retifica
cilíndrica com tratamento cromado DIN 4550 classe 3, haste em aço

cilíndrico com rolamento em aço e amortecedor em PVC, acoplada a

coluna através de anel elástico. Fosfatizada e pintada em tinta pó epóxi

com camada de tinta da ordem de 80 a 120 pm. Capa telescópica de 03

estágios, injetada em polipropileno copolímero com 0 57 mm na parte

superior e 0 71 mm na parte inferior e altura de 317 mm. Proporciona

acabamento e proteção à coluna de regulagem, sendo também um
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elemento estético entre a base e o mecanismo da cadeira. Possui eficiente

sistema de fixação na parte superior e inferior, evitando que se desprenda

durante o uso da cadeira. Estrutura confeccionada em aço tubular

quadrado soldadas em flange Morse estampada em chapa de aço

NBR8269 SAE ÍOOÉ/IOIO BQ. A estrutura recebe tratamento de pré

pintura de desengraxe, decapagem, fostatização e em seguida pintadas

com tinta pó epóxi com camada de aproximadamente 80 pm. A estrutura

é revestida com capa injetada ern polipropileno copolímero. Permite

junção de rodízios ou sapatas plásticas deslizantes por meio de ponteiras

com encaixe de llmm de diâmetro injetadas em polipropileno. A base

possui raio externo de 345mm (eixo central da base à extremidade da

pata), raio útil de 325mm e altura de 37mm. 05 Rodízios duplos com

capas e rodas injetadas em resina de engenharia Poliamida 6, na cor preto

Resistente à abrasão sem sofrer anormalidades; ESFERA: Aço SAE

1008/1010 com tratamento superficial cementado. HASTE: Aço SAE

1006/1008 com tratamento superficial zincado. ANEL: Aço SAE 1008/1010;

com tratamento superficial zincado. EIXO: Aço SAE lOOE/1010;
DIMENSIONAMENTO: Rodas com 50mm de diâmetro; Estrutura com

63mm de altura x 55mm de largura. Acabamento e pintura: A fixação do

assento a estrutura da cadeira será por meio de porcas garras de %"

cravadas na estrutura interna do assento, produzidas em aço 1020

estampado com rosca laminada de /", por parafusos Philips tipo panela e

arruelas de pressão. Deve ser usada solda eletrónica MIG em todos os

locais onde houver solda; Todas as peças metálicas utilizadas deverão
receber pré-tratamento químico composto por etapas de imersão,

lavagem e posterior secagem de maneira que possa preparar a superfície

para receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão receber pintura

epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica, curada em estufa de alta

temperatura, na cor preto fosco. Todas as peças metálicas deverão

receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada

em estufa de alta temperatura, na cor preta acabamento fosco.

CADEIRA DIRETOR GIRATÓRIA A GÁS C/ REGULAGEM DO ENC.

- Apresentar original ou cópia autenticada de certificado de conformidade

do produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR

13962: 2006; emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO;

Assento: Estrutura do assento em madeira multilaminada moldada

anatomicamente a quente com pressão de 10 Kgf/cm2, com espessura

mínima de 12 mm. Utilizando lâminas de florestas renováveis e

sustentáveis com aito grau de dureza e espessura máxima de 2 mm,

intercaladas sempre em número ímpar, com cola cascamite a base de

ureia-formol de baixa emissão; O estofamento em espuma injetada, com

alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto),

isocianato 100% MDI - Agente expansor de água, alta resiliência, baixa

flamabilídade, densidade de no mínimo 50 Kg/m3, espessura mínima de

50 mm. Propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas

normas técnicas da ABNT; Largura de 470 mm e profundidade da

superfície do assento de 470 mm, no mínimo; Capa de proteção e

acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas
arredondadas, sem uso do perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza,

alta resistência mecânica contra impacto e resistência a produtos

químicos. Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a definir.
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d»Encosto: Espaldar médio, com largura de 435 mm e extensão vertical do

encosto de 490 mm, no mínimo; Estrutura do encosto injetado/moldada

anatomicamente, em polipropileno copolímero natural, com espessura

mínima de 10 mm; O estofamento em espuma injetada, com alta pressão,

de poliuretano flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato

100% MDI - Agente expansor de água, alta resiliência, baixa

flamabilidade, densidade de no mínimo 50 Kg/m3, espessura mínima de

40 mm. Possui as propriedades mecânicas e de desempenho

estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; Capa de proteção e

acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas

arredondadas, sem uso do perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza,

alta resistência mecânica contra impacto e resistência a produtos

químicos; Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a definir.

Estrutura e mecanismo: Suporte para encosto com regulagem de altura
confeccionado em tubo de aço ABNT 1008/1010 perfilado, secção oval

medindo 18x43mm e espessura da parede de 1,5 mm, conforme,

fosfatizado e pintado com tinta pó epóxi. Possui em sua parte superior

chapa de fixação confeccionada em chapa de aço com furos para fixar na

estrutura do encosto. Permite a regulagem vertical do encosto em relação

ao assento num curso mínimo de 63 mm, por meio de sistema "UP AND

DOWN" com top de fim de curso sem a necessidade do uso de botões ou

manípulos, a mola do sistema é confeccionada em aço. Possui capa de

proteção injetada em polipropileno natural texturizado; Mecanismo que

permite a regulagem de altura/inclinação do encosto e altura do assento,

estampado em chapa de aço com espessura mínima de 3 mm, fosfatizado

e pintado com tinta pó epóxi com camada de no mínimo 80pm. O

mecanismo é dotado de "contato permanente" que permite regulagem

de ângulos e altura do encosto, possui a parte traseira protegida por capa

injetada em polipropileno copolímero. O ângulo de inclinação do encosto

é mínimo de -8o e máximo de 25°, acionado por uma única alavanca

localizada na parte traseira direita do mecanismo, o sistema de

articulação do encosto é comandado por meio de molas confeccionadas

em aço de 5 mm de diâmetro e lâminas de aço com l,20mm de

espessura. O acionamento da regulagem de altura do assento será por

meio de alavanca independente localizada na parte posterior à direita do

mecanismo na posição sentado. As alavancas são confeccionadas em aço

com diâmetro de 8 mm e acabamento em polipropileno copolímero. O

mecanismo permite também a regulagem de altura do encosto com passo

de 6 em 6 mm, curso total mínimo de 72 mm, através de um sistema

automático de regulagem confeccionado em bucha de nylon 6 com 30%

de fibra de vidro; Coluna confeccionada em aço tubular NBR6591 SAE

1008/1010 - BFDQ - 50,80 x 1,50 mm, com diâmetro externo de 28 mm,

com conificação 1°26'16" inferior (Coluna) e superior (Pistão) e curso
130mm, Bucha guia do sistema giratório com regulagem com 100 mm de
altura, injetada em POM (Poli Oxi Metileno - Poliacetal Copolímero), com

ajuste H7 (0,02 mm) , material este de alta resistência ao desgaste e com

lubrificação própria permitindo maior facilidade na regulagem de altura e

suavidade no movimento giratório; Pistão a gás provido de corpo metálico
em tubo de aço 028mm e conificação 1°26'16", usinado em retifica

cilíndrica com tratamento cromado DIN 4550 classe 3, haste em aço

cilíndrico com rolamento em aço e amortecedor em PVC, acoplada a

coluna através de anel elástico. Fosfatizada e pintada em tinta pó epóxi
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HPcom camada de tinta da ordem de 80 a 120 um. Capa telescópica de 03

estágios, injetada em polipropileno copolimero com 0 57 mm na parte

superior e 0 71 mm na parte inferior e altura de 317 mm Proporciona

acabamento e proteção à coluna de regulagem, sendo também um

elemento estético entre a base e o mecanismo da cadeira. Possui eficiente

sistema de fixação na parte superior e inferior, evitando que se desprenda

durante o uso da cadeira. Estrutura confeccionada em aço tubular

quadrado soldadas em flange Morse estampada em chapa de aço

NBR8269 SAE 1006/1010 BQ. A estrutura recebe tratamento de pré

pintura de desengraxe, decapagem, fostatização e em seguida pintadas

com tinta pó epóxi com camada de aproximadamente 80 pm. A estrutura

é revestida com capa injetada em polipropileno copolimero. Permite

junção de rodízios ou sapatas plásticas deslizantes por meio de ponteiras

com encaixe de llmm de diâmetro injetadas em polipropileno. A base
possui raio externo de 345mm (eixo central da base à extremidade da
pata), raio útil de 325mm e altura de 37mm. 05 Rodízios duplos com

capas e rodas injetadas em resina de engenharia Poliamida 6, na cor preto

Resistente à abrasão sem sofrer anormalidades; ESFERA: Aço SAE

1006/1010 com tratamento superficial cementado. HASTE: Aço SAE

1006/1008 com tratamento superficial zincado. ANEL: Aço SAE 100ÿ1010;

com tratamento superficial zincado. EIXO: Aço SAE 1006/1010;
DIMENSIONAMENTO: Rodas com 50mm de diâmetro; Estrutura com
63mm de altura x 55mm de largura. Acabamento e pintura: A fixação do

assento a estrutura da cadeira será por meio de porcas garras de 34"
cravadas na estrutura interna do assento, produzidas em aço 1020

estampado com rosca laminada de 34", por parafusos Philips tipo panela e

arruelas de pressão. Deve ser usada solda eletrónica MIG em todos os

locais onde houver solda; Todas as peças metálicas utilizadas deverão

receber pré-tratamento químico composto por etapas de imersão,
lavagem e posterior secagem de maneira que possa preparar a superfície

para receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão receber pintura

epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica, curada em estufa de alta

temperatura, na cor preto fosco. Todas as peças metálicas deverão

receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada
em estufa de alta temperatura, na cor preta acabamento fosco. BRAÇO

REGULÁVEL: Apoia Braços: reguláveis em forma de "T", medindo
250x70x35mm aproximadamente; Apoia-braços em espuma de poliuretano

injetado com formato anatômico, 60mm da parte frontal com inclinação de

152 proporcionando conforto ao usuário conforme exigências da NR17, alma
em chapa de aço com 2mm de espessura no mínimo; União entre o assento

e apóia-braços em chapa de aço com espessura mínima de 6mm, com

dois furos para fixar e regular a distância lateral entre o assento e o braço.

Possui repuxo estrutural nas dobras, com resistência ao esforço de até 100

Kg e recorte na parte lateral para alocação do trilho e mecanismo de

travamento. Revestido com capa em polipropileno injetado micro

texturizado em uma peça única sem emendas; Dotado de mecanismo

interno que permita o ajuste de altura em seis níveis de regulagem num

curso mínimo de 60 mm, por meio de trilho em polipropileno injetado,

acionado por meio de botão lateral do mesmo material. O mecanismo é
composto de mola em aço zincado, evitando a ação corrosiva decorrente
do tempo e umidade, e de pino de travamento em aço inoxidável de 34"
lubrificado com graxa naval que reduz o atrito gerado pelo acionamento
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por pressão; O apoia-braços é fixado ao assento por meio de três
parafusos de com tratamento antiferrugem.

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA A GÁS C/ REGULAGEM DO ENC

- Apresentar original ou cópia autenticada de certificado de conformidade

do produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR

13962: 2006; emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO;

Assento: Estrutura do assento em madeira multilaminada moldada

anatomicamente a quente com pressão de 10 Kgf/cm2, com espessura

mínima de 12 mm. Utilizando lâminas de florestas renováveis e

sustentáveis com alto grau de dureza e espessura máxima de 2 mm,

intercaladas sempre em número ímpar, com cola cascamite a base de

uréia-formol de baixa emissão; O estofamento em espuma injetada, com

alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto),

isocianato 100% MDI - Agente expansor de água, alta resiliência, baixa
flamabilidade, densidade de no mínimo 50 Kg/m3, espessura mínima de

50 mm. Propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas

normas técnicas da ABNT; Largura de 470 mm e profundidade da
superfície do assento de 470 mm, no mínimo; Capa de proteção e

acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas

arredondadas, sem uso do perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza,

alta resistência mecânica contra impacto e resistência a produtos
químicos. Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a definir.

Encosto: Espaldar baixo, com largura de 440 mm e extensão vertical do

encosto de 395 mm, no mínimo; Estrutura do encosto injetado/moldada

anatomicamente, em polipropileno copolímero natural, com espessura

mínima de 10 mm; O estofamento em espuma injetada, com alta pressão,

de poliuretano flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato

100% MDI - Agente expansor de água, alta resiliência, baixa

flamabilidade, densidade de no mínimo 50 Kg/m3, espessura mínima de

40 mm. Possui as propriedades mecânicas e de desempenho
estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; Capa de proteção e

acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas

arredondadas, sem uso do perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza,

alta resistência mecânica contra impacto e resistência a produtos
químicos; Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a definir.
Estrutura e mecanismo: Suporte para encosto com regulagem de altura
confeccionado em tubo de aço ABNT 1008/1010 perfilado, secção oval

medindo 18x43mm e espessura da parede de 1,5 mm, conforme,

fosfatizado e pintado com tinta pó epóxi. Possui em sua parte superior

chapa de fixação confeccionada em chapa de aço com furos para fixar na

estrutura do encosto. Permite a regulagem vertical do encosto em relação

ao assento num curso mínimo de 63 mm, por meio de sistema "UP AND

DOWN" com top de fim de curso sem a necessidade do uso de botões ou

manípulos, a mola do sistema é confeccionada em aço. Possui capa de

proteção injetada em polipropileno natural texturizado; Mecanismo que

permite a regulagem de altura/inclinação do encosto e altura do assento,

estampado em chapa de aço com espessura mínima de 3 mm, fosfatizado
e pintado com tinta pó epóxi com camada de no mínimo 80pm. 0
mecanismo é dotado de "contato permanente" que permite regulagem

de ângulos e altura do encosto, possui a parte traseira protegida por capa

injetada em polipropileno copolímero. O ângulo de inclinação do encosto
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FIS Mã—Sé mínimo de -8o e máximo de 25°, acionado por uma única alavanca

localizada na parte traseira direita do mecanismo, o sistema de

articulação do encosto é comandado por meio de molas confeccionadas

em aço de 5 mm de diâmetro e lâminas de aço com l,20mm de

espessura. O acionamento da regulagem de altura do assento será por

meio de alavanca independente localizada na parte posterior à direita do

mecanismo na posição sentado. As alavancas são confeccionadas em aço

com diâmetro de 8 mm e acabamento em polipropileno copolímero. O

mecanismo permite também a regulagem de altura do encosto com passo

de 6 em 6 mm, curso total mínimo de 72 mm, através de um sistema

automático de regulagem confeccionado em bucha de nylon 6 com 30%

de fibra de vidro; Coluna confeccionada em aço tubular NBR6591 SAE

1008/1010 - BFDQ - 50,80 x 1,50 mm, com diâmetro externo de 28 mm,

com conificação 1°26'16" inferior (Coluna) e superior (Pistão) e curso

130mm. Bucha guia do sistema giratório com regulagem com 100 mm de

altura, injetada em POM (Poli Oxi Metileno - Poliacetal Copolímero), com

ajuste H7 (0,02 mm) , material este de alta resistência ao desgaste e com

lubrificação própria permitindo maior facilidade na regulagem de altura e

suavidade no movimento giratório; Pistão a gás provido de corpo metálico

em tubo de aço 028mm e conificação 1°26’16", usinado em retifica

cilíndrica com tratamento cromado DIN 4550 classe 3, haste em aço

cilíndrico com rolamento em aço e amortecedor em PVC, acoplada a

coluna através de anel elástico. Fosfatizada e pintada em tinta pó epóxi

com camada de tinta da ordem de 80 a 120 pm. Capa telescópica de 03

estágios, injetada em polipropileno copolímero com 0 57 mm na parte

superior e 0 71 mm na parte inferior e altura de 317 mm. Proporciona

acabamento e proteção à coluna de regulagem, sendo também um

elemento estético entre a base e o mecanismo da cadeira. Possui eficiente

sistema de fixação na parte superior e inferior, evitando que se desprenda

durante o uso da cadeira. Estrutura confeccionada em aço tubular

quadrado soldadas em flange Morse estampada em chapa de aço

NBR8269 SAE 1006/1010 BQ. A estrutura recebe tratamento de pré

pintura de desengraxe, decapagem, fostatização e em seguida pintadas

com tinta pó epóxi com camada de aproximadamente 80 pm. A estrutura

é revestida com capa injetada em polipropileno copolímero. Permite

junção de rodízios ou sapatas plásticas deslizantes por meio de ponteiras

com encaixe de llmm de diâmetro injetadas em polipropileno. A base

possui raio externo de 313,5 mm, raio útil de 293,5 mm e altura de

37mm. 05 Rodízios duplos com capas e rodas injetadas em resina de

engenharia Poliamida 6, na cor preto Resistente à abrasão sem sofrer

anormalidades; ESFERA: Aço SAE 1008/1010 com tratamento superficial

cementado. FIASTE: Aço SAE 1006/1008 com tratamento superficial

zincado. ANEL: Aço SAE 1008/1010; com tratamento superficial zincado.
EIXO: Aço SAE 1008/1010; DIMENSIONAMENTO: Rodas com 50mm de

diâmetro; Estrutura com 63mm de altura x 55mm de largura. Acabamento

e pintura: A fixação do assento a estrutura da cadeira será por meio de

porcas garras de Zí' cravadas na estrutura interna do assento, produzidas

em aço 1020 estampado com rosca laminada de por parafusos Philips

tipo panela e arruelas de pressão. Deve ser usada solda eletrónica MIG

em todos os locais onde houver solda; Todas as peças metálicas utilizadas
deverão receber pré-tratamento químico composto por etapas de

imersão, lavagem e posterior secagem de maneira que possa preparar a
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receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica, curada em

estufa de alta tempeiratura, na cor preto fosco. BRAÇO REGULÁVEL: Apoia

Braços: reguláveis em forma de "T", medindo 250x70x35mm

aproximadamente; Apoia-braços em espuma de poliuretano injetado com

formato anatômico, 60mm da parte frontal com inclinação de 152,

proporcionando conforto ao usuário conforme exigências da NR17, alma em

chapa de aço com 2mm de espessura no mínimo; União entre o assento e

apóia-braços em chapa de aço com espessura mínima de 6mm, com dois

furos para fixar e regular a distância lateral entre o assento e o braço.

Possui repuxo estrutural nas dobras, com resistência ao esforço de até 100

Kg e recorte na parte lateral para alocação do trilho e mecanismo de

travamento. Revestido com capa em polipropileno injetado micro

texturizado em uma peça única sem emendas; Dotado de mecanismo

interno que permita o ajuste de altura em seis níveis de regulagem num

curso mínimo de 60 mm, por meio de trilho em polipropileno injetado,

acionado por meio de botão lateral do mesmo material. O mecanismo é

composto de mola em aço zincado, evitando a ação corrosiva decorrente

do tempo e umidade, e de pino de travamento em aço inoxidável de V"
lubrificado com graxa naval que reduz o atrito gerado pelo acionamento

por pressão; O apoia-braços é fixado ao assento por meio de três
parafusos de com tratamento antiferrugem.

o

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA A GÁS-
- Apresentar original ou cópia autenticada de certificado de conformidade
do produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR

13962: 2006; emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO;

Assento: Estrutura do assento em madeira multilaminada moldada
anatomicamente a quente com pressão de 10 Kgf/cmz, com espessura

mínima de 12 mm. Utilizando lâminas de florestas renováveis e

sustentáveis com alto grau de dureza e espessura máxima de 2 mm,

intercaladas sempre em número ímpar, com cola cascamite a base de

uréia-formol de baixa emissão; O estofamento em espuma injetada, com

alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto),

isocianato 100% MDI - Agente expansor de água, alta resiliência, baixa
flamabilidade, densidade de no mínimo 50 Kg/m3, espessura mínima de
50 mm. Propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas

normas técnicas da ABNT; Largura de 470 mm e profundidade da

superfície do assento de 470 mm, no mínimo; Capa de proteção e

acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas

arredondadas, sem uso do perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza,

alta resistência mecânica contra impacto e resistência a produtos

químicos. Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a definir.

Encosto: Espaldar baixo, com largura de 440 mm e extensão vertical do

encosto de 395 mm, no mínimo; Estrutura do encosto injetado/moldada

anatomicamente, em polipropileno copolímero natural, com espessura

mínima de 10 mm; O estofamento em espuma injetada, com alta pressão,

de poliuretano flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato

100% MDI - Agente expansor de água, alta resiliência, baixa
flamabilidade, densidade de no mínimo 50 Kg/m3, espessura mínima de
40 mm. Possui as propriedades mecânicas e de desempenho

estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; Capa de proteção e
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arredondadas, sem uso do perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza,

alta resistência mecânica contra impacto e resistência a produtos

químicos; Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a definir.

Estrutura e mecanismo: Suporte para encosto que permite a regulagem

horizontal, confeccionado em tubo de aço ABNT 1008/1010 perfilado,

secção oval medindo 18 x 43 x 1,50 mm, fosfatizado e pintado com tinta

pó epóxi com camada de no mínimo 80pm. Regulagem horizontal por

manipulo na parte inferior do suporte. Possui fole de acabamento

soprado; Mecanismo que permite a regulagem de altura do assento,

estampado em chapa de aço com espessura mínima de 3 mm, fosfatizado

e pintado com tinta pó epóxi com camada de no mínimo 80pm. O

acionamento da regulagem se dá por meio de alavanca, confeccionada

em aço de 8mm e acabamento em polipropileno copolímero, posicionada

na parte posterior â direita do mecanismo na posição sentado. Coluna

confeccionada em aço tubular NBR6591 SAE 1008/1010 - BFDQ - 50,80 x

1,50 mm, com diâmetro externo de 28 mm, com conificação 1°26'16"

inferior (Coluna) e superior (Pistão) e curso 130mm. Bucha guia do

sistema giratório com regulagem com 100 mm de altura, injetada em

POM (Poli Oxi Metileno - Poliacetal Copolímero), com ajuste H7 (0,02

mm) , material este de alta resistência ao desgaste e com lubrificação

própria permitindo maior facilidade na regulagem de altura e suavidade

no movimento giratório; Pistão a gás provido de corpo metálico em tubo

de aço 028mm e conificação 1°26’16", usinado em retifica cilíndrica com

tratamento cromado DIN 4550 classe 3, haste em aço cilíndrico com

rolamento em aço e amortecedor em PVC, acoplada a coluna através de
anel elástico. Fosfatizada e pintada em tinta pó epóxi com camada de

tinta da ordem de 80 a 120 pm. Capa telescópica de 03 estágios, injetada

em polipropileno copolímero com 0 57 mm na parte superior e 0 71mm

na parte inferior e altura de 317 mm. Proporciona acabamento e proteção

à coluna de regulagem, sendo também um elemento estético entre a base

e o mecanismo da cadeira. Possui eficiente sistema de fixação na parte

superior e inferior, e;vitando que se desprenda durante o uso da cadeira.

Estrutura confeccionada em aço tubular quadrado soldadas em flange

Morse estampada em chapa de aço NBR8269 SAE 1006/1010 BQ. A

estrutura recebe tratamento de pré pintura de desengraxe, decapagem,

fostatização e em seguida pintadas com tinta pó epóxi com camada de

aproximadamente 80 pm. A estrutura é revestida com capa injetada em

polipropileno copolímero. Permite junção de rodízios ou sapatas plásticas

deslizantes por meio de ponteiras com encaixe de llmm de diâmetro
injetadas em polipropileno. A base possui raio externo de 313,5 mm, raio

útil de 293,5 mm e ailtura de 37mm. 05 Rodízios duplos com capas e rodas

injetadas em resina de engenharia Poliamida 6, na cor preto Resistente à

abrasão sem sofrer anormalidades; ESFERA: Aço SAE 1008/1010 com

tratamento superficial cementado. FIASTE: Aço SAE 1006/1008 com

tratamento superficial zincado. ANEL: Aço SAE 1008/1010; com

tratamento superficial zincado. EIXO: Aço SAE 1008/1010;
DIMENSIONAMENTO: Rodas com 50mm de diâmetro; Estrutura com

63mm de altura x 55mm de largura. Acabamento e pintura: A fixação do

assento a estrutura da cadeira será por meio de porcas garras de %"
cravadas na estrutura interna do assento, produzidas em aço 1020

estampado com rosca laminada de 'A”, por parafusos Philips tipo panela e
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arruelas de pressão. Deve ser usada solda eletrónica MIG em todos os

locais onde houver solda; Todas as peças metálicas utilizadas deverão

receber pré-tratamento químico composto por etapas de imersão,

lavagem e posterior secagem de maneira que possa preparar a superfície

para receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão receber pintura

epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica, curada em estufa de alta

temperatura, na cor preto fosco. Todas as peças metálicas deverão

receber pintura epó:<i-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada

em estufa de alta temperatura, na cor preta acabamento fosco.

CADEIRA EXECUTIVA CAIXA GIRATÓRIA A GÁS COM SAPATAS C/ REG.

ENC

- Apresentar original ou cópia autenticada de certificado de conformidade

do produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR

13962: 2006; emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO;

Assento: Estrutura do assento em madeira multilaminada moldada

anatomicamente a quente com pressão de 10 Kgf/cm2, com espessura

mínima de 12 mm. Utilizando lâminas de florestas renováveis e

sustentáveis com aito grau de dureza e espessura máxima de 2 mm,

intercaladas sempre em número ímpar, com cola cascamite a base de
uréia-formol de baixa emissão; O estofamento em espuma injetada, com

alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto),

isocianato 100% MDI - Agente expansor de água, alta resiliência, baixa
flamabilidade, densidade de no mínimo 50 Kg/m3, espessura mínima de

50 mm. Propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas

normas técnicas da ABNT; Largura de 470 mm e profundidade da

superfície do assento de 470 mm, no mínimo; Capa de proteção e

acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas

arredondadas, sem uso do perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza,

alta resistência mecânica contra impacto e resistência a produtos

químicos. Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a definir.
Encosto: Espaldar baixo, com largura de 440 mm e extensão vertical do

encosto de 395 mm, no mínimo; Estrutura do encosto injetado/moldada

anatomicamente, em polipropileno copolímero natural, com espessura

mínima de 10 mm; O estofamento em espuma injetada, com alta pressão,

de poliuretano flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato

100% MDI - Agente expansor de água, alta resiliência, baixa

flamabilidade, densidade de no mínimo 50 Kg/m3, espessura mínima de

40 mm. Possui as propriedades mecânicas e de desempenho

estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; Capa de proteção e

acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas

arredondadas, sem uso do perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza,

alta resistência mecânica contra impacto e resistência a produtos

químicos; Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a definir.
Estrutura e mecanismo: Suporte para encosto com regulagem de altura

confeccionado em tubo de aço ABNT 1008/1010 perfilado, secção oval

medindo 18x43mm e espessura da parede de 1,5 mm, conforme,

fosfatizado e pintado com tinta pó epóxi. Possui em sua parte superior

chapa de fixação confeccionada em chapa de aço com furos para fixar na

estrutura do encosto. Permite a regulagem vertical do encosto em relação

ao assento num curso mínimo de 63 mm, por meio de sistema "UP AND

DOWN" com top de fim de curso sem a necessidade do uso de botões ou
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manipulos, a mola do sistema é confeccionada em aço. Possui capa de

proteção injetada em polipropileno natural texturizado; Mecanismo que

permite a regulagem de altura/inclinação do encosto e altura do assento,

estampado em chapa de aço com espessura mínima de 3 mm, fosfatizado
e pintado com tinta pó epóxi com camada de no mínimo 80pm. O

mecanismo é dotado de "contato permanente" que permite regulagem

de ângulos e altura do encosto, possui a parte traseira protegida por capa

injetada em polipropileno copolímero. O ângulo de inclinação do encosto

é mínimo de -8° e máximo de 25°, acionado por uma única alavanca

localizada na parte traseira direita do mecanismo, o sistema de

articulação do encosto é comandado por meio de molas confeccionadas
em aço de 5 mm de diâmetro e lâminas de aço com l,20mm de

espessura. O acionamento da regulagem de altura do assento será por

meio de alavanca independente localizada na parte posterior à direita do

mecanismo na posição sentado. As alavancas são confeccionadas em aço

com diâmetro de 8 mm e acabamento em polipropileno copolímero. O

mecanismo permite também a regulagem de altura do encosto com passo

de 6 em 6 mm, curso total mínimo de 72 mm, através de um sistema

automático de regulagem confeccionado em bucha de nylon 6 com 30%

de fibra de vidro; Coluna de regulagem da altura do assento por

acionamento a gás, com curso de regulagem milimétrica de 100 mm no

mínimo. Confeccionada em aço tubular 50,80xl,5mm, montada com
pistão a gás classe 3 e 0 28mm, com conificação 1° 26'16" inferior e

superior. Possui bucha guia para o sistema giratório e de regulagem com

altura de 100mm, injetada resina de engenharia Poliacetal de alta
resistência ao desgaste e com lubrificação própria permitindo maior

facilidade na regulagem da altura e suavidade no movimento giratório,

calibrada com precisão de ajuste H7 (0,02mm). Fosfatizada e pintada em
tinta pó epóxi com camada de tinta entre 80 a 120pm; Aro regulável com

diâmetro total de 478 mm, confeccionado em aço tubular, 0 19,05 mm e

espessura mínima de 1,20 mm. A luva interna é confeccionada em aço

tubular com espessura mínima de 3 mm, com diâmetro interno de 51

mm, confeccionada em chapa # 11 (espessura mínima 3 mm). Possui

sistema de regulagem vertical por acionamento mecânico confeccionado

em polipropileno. A bucha fixada internamente sobre a luva é

confeccionada em polipropileno e contém acionamento de freios; Capa

telescópica de 03 estágios, injetada em polipropileno copolímero com 0
80 mm na parte superior e 0 62,5 mm na parte inferior e altura de 258

mm. Proporciona acabamento e proteção à coluna de regulagem, sendo
também um elemento estético entre a base e o mecanismo da cadeira.
Possui eficiente sistema de fixação na parte superior e inferior, evitando
que se desprenda durante o uso da cadeira, deixando aparecer o pistão e
perdendo, consequentemente, tanto a função de proteção como a

estética; Base composta por 05 patas confeccionada em aço tubular NBR

6591 SAE 1008/1010 - BF/BQ, com secção quadrada medindo 25x25 mm
e espessura da parede de 1,5 mm no mínimo. As patas são soldadas em

flange Morse estampada em chapa de aço NBR 8269 SAE 1006/1010 BQ e

protegidas por capa de polipropileno copolímero. Possui junção para

encaixe de rodízios ou sapatas com 0 de 11 mm, injetada em

polipropileno copolímero. Diâmetro total de 690mm e altura sem os

rodízios de lOlmm; Sapata injetada em polipropileno na cor preta, com

altura útil de 63 mm. A base de apoio com diâmetro de 52 mm no
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mínimo. Possui haste de fixação com diâmetro de 11 mm e anel de aço

SAE 1010/1020 com tratamento superficial zincado; A fixação do assento a

estrutura da cadeira será por meio de porcas garras de 1X" cravadas na

estrutura interna do assento, produzidas em aço 1020 estampado com
rosca laminada de A", por parafusos Philips tipo panela e arruelas de

pressão. Acabamento e pintura: Deve ser usada solda eletrónica MIG em

todos os locais onde houver solda; Todas as peças metálicas utilizadas

deverão receber pré-tratamento químico composto por etapas de
imersão, lavagem e posterior secagem de maneira que possa preparar a

superfície para receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão
receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica, curada em

estufa de alta temperatura, na cor preto fosco.

CADEIRA EXECUTIVA FIXA BALANÇO

- Apresentar original ou cópia autenticada de certificado de conformidade
do produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR

13962: 2006; emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO;
Assento: Estrutura do assento em madeira multilaminada moldada
anatomicamente a quente com pressão de 10 Kgf/cm2, com espessura

mínima de 12 mm. Utilizando lâminas de florestas renováveis e

sustentáveis com alto grau de dureza e espessura máxima de 2 mm,
intercaladas sempre em número ímpar, com cola cascamite a base de

uréia-formol de baixa emissão; O estofamento em espuma injetada, com

alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto),
isocianato 100% MDI - Agente expansor de água, alta resiliência, baixa
flamabilidade, densidade de no mínimo 50 Kg/m3, espessura mínima de

50 mm. Propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas

normas técnicas da ABNT; Largura de 470 mm e profundidade da

superfície do assento de 470 mm, no mínimo; Capa de proteção e

acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas
arredondadas, sem uso do perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza,
alta resistência mecânica contra impacto e resistência a produtos
químicos. Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a definir.
Encosto: Espaldar baixo, com largura de 440 mm e extensão vertical do

encosto de 395 mm, no mínimo; Estrutura do encosto injetado/moldada
anatomicamente, em polipropileno copolímero natural, com espessura

mínima de 10 mm; O estofamento em espuma injetada, com alta pressão,

de poliuretano flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato

100% MDI

flamabilidade, densidade de no mínimo 50 Kg/m3, espessura mínima de
40 mm. Possui as propriedades mecânicas e de desempenho
estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; Capa de proteção e

acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas
arredondadas, sem uso do perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza,
alta resistência mecânica contra impacto e resistência a produtos
químicos; Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a definir.
Estrutura e mecanismos: Lâmina para suporte do encosto com vinco
externo confeccionada em chapa de aço ABNT 1010 espessura mínima de

6,00mm, dobrada, com ângulo interno de 95°. Possui em sua parte

superior chapa de fixação confeccionada em chapa de aço ABNT

100E/1012 com quatro furos para fixar na estrutura do encosto e quatro

furos no assento. A fixação da lâmina ao assento e encosto se dá por meio
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Agente expansor de água, alta resiliência, baixa
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